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DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA HERING TEXTIL S.A.,

REALIZADA NO DIA 27 DE JANEIRO DE 1995

DATA: 27.01.95, as 17,00 horas. LOCAL: sede social & Rua Hermann
Hering 1790, em Blumenau (SC). QUORUM: Encontravam-se presentes
todos o aclonistas. MESA: Presidente - Ivo Hering, Secretdrio- -
Lauro Cordeiro. CONVOCAGAO: dispensada a convocacédo do . ‘acionista
por meio de publicagdo de edital, na forma do™" artigo: 124,
pariagrafo 4°, da Lei 6.404/76. DELIBERACOES TOMADAS: 'Tendo em
vista a exclusdo involuntédria dos juros no computo :do prego
unitdrio de debéntures da 1° e 2° séries, conversiveis -em  agdes
preferenciais quando da transcrigdo da Cldusula 3.03.6 - acordado
no primeiro aditamento & escritura de emissfo !de debéntures
entre a empresa e o© agente Fiducidrio Oliveira = Bastos
Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios Ltda., " e
deliberade na Assembléia Geral Extraordindria realizada ‘'no dia 09

-de janeiro do corrente, o Conselho de Administracio ' propés a

re-ratificacédo da referida Cl&usula, como, também, retificar a
letra ® o " da cldusula 1.01 da Escritura desta emissdo, conforme

‘apresentado no Instrumento Particular de Segundo Aditamento, Em

decorréncia deverd a Ata da Assembléia Geral Extraordindria
re-ratificar a cldusula 3.03.6 e retificar a letra "™ o " , da
Cldusula 1.01, i{tens estes a vigorar com a sequinte redagdo; 1)
CLAUSULA 3.03.6: O Prego de Subscricdo das debéntures da 1: série
em moeda nacional, serd o Valor Nominal Unitdrio atualizado
monetariamente, desde a data de emissdo até a data da subscrigao
pela variagdo do IPC-r, verificada ho més anterior ao da
subscrigdo, calculada "pro-rata-temporis" por dias decorridos,
caso a subscriglo ocorra em dia que ndo o 1* (primeiro) dia util
do més, acrescido de juros e prémio, nos termos dos artigos 4.03

© @ 4.04 adiante. O Prego de Subscricdo das Debéntures da 2* Série

12.23

em moeda nacional sera o Valor Nominal Unitdrio na data de
omigsdo, atualizado monetariamente desde a data de.emissdo até a
data da subscrigdo pela variagdo do IPC~r verificada no més
anterior ao da subscricgio, calculada "pro-rata-temporis" por dias
decorridos, caso a subscricéo ocorra em dia gque ndo o 1¢
(primeiro) dia util do més, acrescido dos juros conforme cléusula
5.03 da Escritura de Emissdo, incidentes desde a data de emissio.
0 Prego de Subscrigo das debéntures da 3* série em Délares, serd
0 Valor Nominal Unitdrio, conforme referido no artigo - 3.63 da
Escritura. 2) Letra 0, da cldusula 1.01 - "Periodo de
Capitalizacdo® significa, para as debéntures de todas as séries
0 periodo em que se efetua o cdlculo de seus Rendimentos.
Entende~se o primeiro "Periodo de Capitalizagéo™ das debéntureé
de todas as séries, como sendo aquele que vai da data de emissio
até a data do primeiro pPagamento de seus Rendimentos. Entende-se
os demais Perfodos de Capitalizagéo das debéntures, como sendo
aqueles gque vdo da data do Gltimo pagamento dos Reﬁdinentos d
debéntures de cada uma das séries até a data de pagament: de
:::g::g:ﬁggégugs:queztes. S?bmetidas as propostas do cgnse?hg gg
nist etro transcritas, foram as nesmas a
unanimidade ire prova@as por
da Clausula’segg?gdg soi:t;f?é:gggré:.lzig:eger 2 "antflcagdo
1.01, da Escritura de emissdo. Por fim as 4 : i Cléu§ula
da emissio sdo aquelas constantes da FE tura de . sejoristicas
: scritura de Emissdo, do
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Aditamento firmado em 10.01.95 e da minuta de Segundo Aditamento
da Escritura, que passam a fazer parte integrante da presente
ata, como se aqui fossem transcritas. Foi aprOVada a publicagdo
da ata com a omissfo das assinaturas. A seguir foi a ata  lida,
aprovada e assinada pelos presentes. Ivo Hering - Presidente,
Lauro Cordeiro - Secretédrio, pp. Cia. Hering - Abramo Moser e
Lauro Cordeiro. E cépia fiel e auténtica, extraida as folhas n@s
34v e 35 do Livro de atas de Assambléias Gerals da Hering Téxtil
S.A. Blumenau, 27 de janelro de 1995. N N
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